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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 
Gabinete da Deputada Sandra Faraj 

EMENDA DE PLENÁRIO N00(MODIFICATIVA) 
(da Senhora Deputada Sandra Faraj) 

AO PROJETO DE LEI N° 1.107, de 
2016, que "Dispõe sobre as 
diretrizes orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2017 e dá 
outras providências". 

Dê-se ao art. 60, II, b do presente Projeto de Lei a seguinte redação: 

Art. 60. [...] 
II — [...] 
b) a igualdade de raça, etnia, geração; 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda visa ao aprimoramento da redação original, de forma 
que os recursos do agente financeiro privilegiem a promoção da igualdade racial, 
de etnia e entre gerações. 
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